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1.

32 Superintendéncia Regional

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO DA CONTRATAGAO

1.1. Fornecimento, carga e transporte, por Sistema de Registro de Precos — SRP, de
Maquinas e Implementos Agricolas para atendimento de diversas localidades, no ambito
da 32 Superintendéncia Regional da CODEVASF, no estado de Pernambuco,
discriminados em planilha constante como Anexo Il deste Termo de Referéncia, com
vistas a atender diversos municipios na area de atuacdo da CODEVASF/32SR.

ltem | CATMA | Especificacbes
T

1 428535 | Arado reversivel de 3 discos, tipo reversivel hidraulico, tragdo por trator poténcia
minima 75 CV, 03 discos com diametro minimo de 28” profundidade do sulco
minimo 450 mm, largura minima 0,900 m, em ferro, estrutura de engate no terceiro
ponto do trator. Garantia minima de 12 meses.

2 304353 | Carreta agricola, nova, com capacidade de carga minima de 4,0 (quatro)
toneladas, com dois eixos, pneus novos. Dimens6es minimas da carroceria (4,00
m x 2,00 m x 0,60 m), com feixe de molas. Garantia minima de 12 meses.

3 62995 Grade aradora com controle remoto nova, 14 discos de 26”, diametro do eixo 1.5/8;
largura de trabalho minimo de 1300 mm; espacgo de discos 235 mm; profundidade
aproximada 150 a 180 mm. Com rodas para transporte acionada por cilindro

hidraulico.

4 4634 Guincho Agricola capacidade minima 600kg, acionado por trator agricola, através
dos bragcos do hidraulico, com elevagcdo minima 2,00m. Garantia minima de 12
meses.

5 276012 Rogadeira hidraulica nova, acionada por tomada de forga, estrutura de engate do

terceiro ponto, largura de corte minimo 1,50 m, minimo 02 (duas) facas, protecéo
lateral em chapas de aco, altura de corte minimo 100 mm, cardan com protetor
incluso. Garantia minima de 12 meses.

6 325485 | Sulcador Leve de 03 linhas novo - Sulcador leve para trator de 75 CV, de 03(trés)
linhas, para escapamentos de 900 mm a 1100 mm. Garantia minima de 12 meses.
7 2402 Microtrator de pneus novo, pot. minima 14 CV, diesel, transmissdo minima 4 a

frente e 2 a ré, partida elétrica, com bateria, pneu 6,00 x 12.4 com 04 lonas com
enxada rotativa largura minimo 900 mm. Garantia minima 12 meses.

8 304334 Carreta fixa nova capac. 1.000 kg, em madeira, dimensdes minimas comprimento
2,0 m, largura 1,0 m e altura 0,40 m, roda de aro minimo 13", estrutura para
acoplamento em microtrator e suporte para descanso. Garantia minima 12 meses.

9 270190 Pulverizador agricola com barra de aplicagdo minimo 10,0 metros, com tanque em
polietileno, capacidade minima 600 litros e tanque de agua limpa capac. minima 10
litros, com bomba, filtros de linha, bicos e porta-bicos, distancia entre-bicos
maximo 0,60 metros, comando para regulagao de vazao, suportes para engate 3°
ponto. Garantia minima 12 meses.

TERMINOLOGIAS E DEFINIGOES

Neste Termo de Referéncia (TR) ou em quaisquer outros documentos relacionados com os
fornecimentos acima solicitados, os termos ou expressdes tém o seguinte significado e/ou
interpretagao:

TERMO DE REFERENCIA — Conjunto de elementos necessarios e suficientes, com nivel de
precisdo adequado, para caracterizar os bens a serem fornecidos, capazes de propiciar
avaliagdo do custo pela administracdo diante de orcamento detalhado, definicdo dos
métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em planilhas de acordo com o preco de
mercado, cronograma fisico-financeiro, se for o caso, critério de aceitagdo do objeto, deveres
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do contratado e do contratante, procedimentos de fiscalizagao e gerenciamento do contrato,
prazo de execugao e sangdes, de forma clara, concisa e objetiva.

CODEVASF — Companhia de Desenvolvimento dos Vales do Sao Francisco e do Parnaiba —
Empresa publica vinculada ao Ministério da Integragéo Nacional, com sede no Setor de
Grandes Areas Norte, Quadra 601 — Lote 1 — Brasilia-DF.

AREA DE INFRAESTRUTURA — Unidade da administracdo superior da CODEVASF, a qual
estdo afetas as demais unidades técnicas que tém por competéncia a fiscalizacdo e a
coordenagéao dos fornecimentos/servigos de engenharia, objetos deste Termo de Referéncia.

32 SUPERINTENDENCIA REGIONAL — Unidade executiva descentralizada subordinada
diretamente a presidéncia da CODEVASF, situada em Petrolina/PE, em cuja jurisdicdo
territorial localiza-se os fornecimentos objeto deste Termo de Referéncia.

LICITANTE — Empresa habilitada para apresentar proposta.

CATMAT - E um médulo do SIASG denominado Sistema de Catalogagéo de materiais, onde
€ realizada a inclusao de itens, bem como a sua consulta. Todos os procedimentos para a
sua utilizacdo constam dos Manuais disponiveis no sitio do Compras Governamentais:
www.gov.br/compras/pt-br.

CATSERV - E um mddulo do SIASG denominado Sistema de Catalogagdo de servicos, onde
€ realizada a inclusdo de itens, bem como a sua consulta. Todos os procedimentos para a
sua utilizacdo constam dos Manuais disponiveis no sitio do Compras Governamentais:
www.gov.br/compras/pt-br.

CONTRATO - Documento, subscrito pela CODEVASF e o licitante vencedor do certame, que
define as obrigagdes e direitos de ambas com relagdo a execugao dos fornecimentos.

CONTRATADA - Empresa licitante selecionada e contratada pela CODEVASF para a
execucgao dos fornecimentos.

CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO - representacdo grafica da programacao parcial ou
total de um trabalho, servigco ou fornecimento, no qual sdo indicadas as suas diversas etapas
e respectivos prazos para conclusao, aliados aos custos ou precos.

ESPECIFICAGAO TECNICA — Tipo de norma destinada a fixar as caracteristicas dos
servigos, condigdes ou requisitos exigiveis para matérias primas, produtos semifabricados,
elementos de construgdo, materiais ou produtos industriais semifabricados. Contera a
definicdo do servigo, descricdo do método construtivo, controle tecnoldgico e geométrico e
norma de medic&do e pagamento.

FISCALIZAGAO - Equipe da CODEVASF atuando sob a autoridade de um Coordenador,
indicada para exercer em sua representacao a fiscalizagéo do contrato.

DOCUMENTOS DE CONTRATO — Conjunto de todos os documentos que integram o
contrato e regulam a execugao dos fornecimentos, compreendendo o Edital, Termo de
Referéncia, especificagbes técnicas, desenhos e proposta de pregos da executante,
cronogramas e demais documentos complementares que se fagam necessarios a execugao
dos fornecimentos.

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES ou SUPLEMENTARES - Documentos que, por forca
de condi¢bes técnicas imprevisiveis, se fizerem necessarios para a complementagdo ou
suplementacio dos documentos emitidos nos Termo de Referéncia.

SIASG - é um conjunto informatizado de ferramentas para operacionalizar internamente o
funcionamento sistémico das atividades de gestdo de materiais, edificacbes publicas,
veiculos oficiais, comunicagdes administrativas, licitagdes e contratos. E utilizado por varias
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entidades da Administragdo Publica Federal (Ministérios, Secretarias, etc.). Pode ser
acessado pelo site do Compras Governamentais: www.gov.br/compras/pt-br.

3.

FORMA DE REALIZAGAO, VALOR ESTIMADO, MODO DE DISPUTA E CRITERIO DE

JULGAMENTO

3.1.

3.2.
3.3.
3.4.
3.5.

4.1.

4.2.

Forma de Realizagdo: Forma eletrénica por meio de sessao publica realizada pela rede
mundial de computadores (www.gov.br/compras/pt-br). O presente pregéo eletrénico
reger-se-a pela lei 10.520/2002 e pelo Decreto n° 10.024/2019, no ambiente eletrénico,
no sitio do Compras Governamentais: www.gov.br/compras/pt-br.

Valor estimado: Publico

Modo de disputa: Aberto, conforme art. 32 do Decreto n°® 10.024/2019.

Regime de execug¢ao: Empreitada por Preco Unitario

Critério de Julgamento: Menor Preco por Item (Art.7° do Decreto n°® 10.024/2019)

LOCAL DE ENTREGA E CONDIGOES DE TRANSPORTE

Os equipamentos objeto deste Termo de Referéncia deverao ser entregues no escritério
da Codevasf o PPI Pontal: km 35 da estrada do Canal do PPI Pontal, Zona Rural,
localizado no Municipio de Petrolina, no estado de Pernambuco.

y . L

Projeto Pontal
CODEVASF Petroling

= 1h 7 min

* Referéncia: seguindo pela BR-428/122, fica a 69 km do Centro de Petrolina-PE, sentido
Lagoa Grande / Recife, fica a entrada do PPI Pontal, onde ha placa indicando Pontal e
Uruas, na intersecao. Antes da entrada de Nova Descoberta.

Coordenadas: (-9.0422837,-40.5495074)
Link: https://goo.gl/maps/PNr9gVQzdoJTJ8dh6

O fornecedor devera contatar a Superintendéncia Regional da CODEVASF — 3%/SR,
através da Geréncia Regional de Infraestrutura — 3%/GRD, fone 87-3266.7737, em dias
uteis, no horario das 8h as 12h e das 13h30 as 17h30, para informar ao Gerente, com
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antecedéncia minima de 72 horas (trés dias uteis) a respeito do dia e da hora
previstas para entreqga;

4.3. O meio de transporte e o acondicionamento do(s) item(ns) objeto deste pregao devem
ocorrer em padrbes de qualidade que assegurem a integridade e a qualidade dos
mesmos. Todas as partes sujeitas a vibragdes ou pancadas durante o transporte
deverao ser travadas ou suportadas de forma a evitar danos aos objetos transportados.

5. DESCRIGAO DOS FORNECIMENTOS

5.1. O objeto do presente TR compreende o fornecimento de Maquinas e Implementos
Agricolas, conforme descritos no item 1 deste Termo de Referéncia.

5.2. A descrigao dos fornecimentos consta das Planilhas de Quantidades e Pregos Orgados e
Escopo de Fornecimento, e nas Especificacdes Técnicas — Anexo |l deste Termo de
Referéncia, respectivamente, que deverdo ser observados criteriosamente pelos
licitantes.

5.3. A montagem dos equipamentos e supervisdo de montagem nao fazem parte do Escopo
de Fornecimento.

5.4. Todo carregamento devera ser acompanhado dos respectivos romaneios (completos) e
notas fiscais.

5.5. Os bens ofertados deverdo ser originais de fabrica, ndo se admitindo, em hipdtese
alguma, produtos recondicionados, remanufaturados ou reciclados, sob pena de
afastamento do certame e/ou de ndo recebimento dos mesmos quando de sua entrega.

5.6. Os equipamentos, objeto dessa licitagcdo, deverdo ser entregues com a logomarca da
Codevasf pintada/adesivada em local visivel, com dimensao proporcional as dimensoes
do bem identificado, de forma a garantir a visualizagao rapida e clara dos termos da
impressao, conforme modelo especificado no Anexo lll, do Edital, nas maquinas de
grande porte deverao ter a identificagdo em pelo menos dois locais distintos.

5.7. Os bens ora licitados devem atender as recomendag¢des da Associagao Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT (Lei n°. 4.150 de 21/11/62), no que couber e, principalmente,
no que diz respeito aos requisitos minimos de qualidade, utilidade, resisténcia e
seguranga.

5.8. A licitante que nao atender as especificagbes técnicas estabelecidas tera sua proposta
desclassificada mesmo tendo sido habilitada no que diz respeito a documentagéao.

5.9. Por ndo ser a CODEVASF contribuinte do ICMS, fica estabelecido que a aliquota do
imposto a ser destacada na nota fiscal serd aquela praticada na operagao interna,
conforme art. 155, §2°, inciso VI, letra “b”, da Constituicao Federal/88.

5.10. O ano de fabricagdo dos bens ofertados devem ser o da omissdao da Ordem de
Fornecimento ou da abertura das propostas.

5.11. Havendo divergéncia entre os valores publicados dos materiais no sistema do pregéao
no sitio do Compras Governamentais: www.gov.br/compras/pt-br e os valores contidos
nas planilhas do edital, valerdo sempre os valores contidos nas planilhas constantes no
edital.

6. CONDICOES DE PARTICIPACAO

6.1. Poderao participar da presente licitacdo empresas do ramo, pertinente e compativel com
o objeto desta licitagdo, nacionais individuais, que atendam as exigéncias do TR e seus
anexos.
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6.1.1.As Empresas estrangeiras poderéo participar nas mesmas condicbes das empresas
nacionais.

6.2. Nao sera permitida a participagao de consércio, por se tratar de licitagdo de objeto Unico
que nao envolve especialidades de ramos distintos. Elucidamos ainda que, como nao se
trata de metodologia de execugdo de alta complexidade, o objeto a ser licitado ndo se
enquadra sob o formato de licitagdo de contrato de mao de obra para execucgéo sob a
forma de cooperados e, portanto, dispensa a permissao de participacao de empresas na
forma cooperativa, conforme estabelece IN 05/2017.

6.3. Nao sera permitida a subcontratacao total ou parcial dos fornecimentos objeto deste TR.

6.4. PARTICIPACAO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E
SOCIEDADE COOPERATIVA

6.4.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, poderdo participar desta
licitacdo em condi¢gbes diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar n°
123, de 14 de dezembro de 2006 e Decreto 8.538 de 6/10/2015.

6.4.2. Nao sera permitida a participacao de Cooperativa, conforme justificado no
Anexo | deste TR.

7. VISITA AO LOCAL DE ENTREGA

7.1. O atestado de visita aos locais do fornecimento NAO sera obrigatério, porém, é de
inteira responsabilidade do licitante tomar pleno conhecimento das condigbes e
peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos/fornecimentos a serem executados,
avaliando os problemas futuros, bem como a verificagdo das dificuldades e
dimensionamento dos dados indispensaveis a apresentacao da proposta e execugao do
contrato. A nao verificacdo dessas dificuldades nao podera ser apresentada no
desenrolar dos trabalhos como fonte de alteragdo dos termos contratuais que venham a
ser estabelecidos. Entende-se que os custos propostos cobrirdo quaisquer dificuldades
decorrentes da localizagao do local de entrega.

7.2. Os custos de visita aos locais dos fornecimentos correrdao por exclusiva conta do
licitante.

7.3. A visita ao local onde serdo executados os servicos devera ser marcada com
antecedéncia de pelo menos 48 (quarenta e oito) horas e devera ser realizada em
horario comercial.

74.Em caso de duvidas sobre onde serdo instalados, montados e estocados os
equipamentos objetos deste Edital ou para marca/agendar a visita, as empresas
interessadas poderdo optar por entrar em contato com a Geréncia Regional de
Infraestrutura — 3%/GRD, nos telefones: (87) 3866-7737 - 3% Superintendéncia Regional
da CODEVASF, em Petrolina, Pernambuco.

8. PROPOSTA
8.1. As propostas de precos deverdo conter no minimo o seguinte:
a) Nome, endereco, cidade, estado e pais do fabricante de cada bem ofertado;

b) As especificagbes técnicas claras, completas e minuciosas dos fornecimentos
ofertados, em conformidade com este Termo de Referéncia, podendo ser apresentada
sob a forma de literatura, catalogo, desenhos e dados;
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8.2. Nos precgos unitarios propostos, deverdo estar incluidos todos os custos, seguro,
transporte, carga e descarga do material, testes de fabrica e de campo, mao-de-obra,
leis sociais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarias, securitarias, tributos (ICMS,
PIS, COFINS, IRRF, CSLL e IPI), e quaisquer encargos/taxas que incidam ou venham a
incidir, direta ou indiretamente, nos fornecimentos objeto deste termo de Referéncia. No
caso de omissao, considerar-se-a0 como inclusas no prego.

8.3. Para efeito do disposto no subitem acima o licitante devera considerar a tributacédo plena
até o local de entrega dos equipamentos, considerando que a CODEVASF nao possui
inscricdo estadual, sendo considerada consumidora final. E de responsabilidade do
licitando arcar com todos os tributos incidentes. A proposta devera indicar em reais os
precos dos materiais e servicos ofertados, com mengao discriminada da referida
tributagdo. A concorrente sera responsavel por quaisquer acréscimos que ocorrerem
pela ndo observancia desta particularidade.

9. HABILITAGAO TECNICA

9.1. Serao aceitas propostas que atendam aos termos e condigbes das especificagbes
técnicas sem desvio ou excegbes aos requisitos técnicos, na forma solicitada no item 5
deste Termo de Referéncia.

9.2. Sera considerado desvio aceitavel aquele que nao afeta de maneira substancial a
qualidade ou o desempenho (performance) dos equipamentos/servigos, que nao restrinja
os direitos da CODEVASF e as obrigagbes do licitante e que também nao prejudique ou
afete a posicdo competitiva de outros licitantes que ofertarem equipamentos/servigos
dentro das condi¢bes estabelecidas.

9.3. A CODEVASF podera desprezar qualquer discrepancia ou irregularidade de menor
importancia de uma proposta desde que nao verifiquem transgressdes na forma
construtiva e de materiais, constantes das Especificacbes Técnicas descritas no Anexo |l
deste Termo de Referéncia.

9.4. A Licitante devera apresentar os seguintes documentos:

a) Atestado(s) em nome da licitante, fornecidos por pessoa juridica de direito publico
ou privado, descrevendo os fornecimentos/servicos de forma a permitir a
constatacdo da experiéncia do licitante na execugdo de fornecimento de
equipamentos.

b) O licitante devera apresentar catalogos, desenhos e dados, ou descricdo
detalhada, sobre forma de literatura, demonstrando as principais caracteristicas
construtivas e operacionais dos equipamentos objeto desta licitagdo, e
compreendera no minimo o seguinte:

i. Uma descricdo detalhada das principais caracteristicas técnicas e do
desempenho dos bens, inclusive lista basica dos componentes com os
respectivos fabricantes;

ii. No caso da apresentacao de catalogos de toda a linha de produtos do licitante,
deve ser indicado claramente, quais os bens que constituem o objeto da
proposta;

c) A licitante vencedora devera garantir a disponibilizacdo de assisténcia técnica
prépria ou credenciada pelo fabricante, referente ao fornecimento do bem a que
concorrer, no estado de Pernambuco.

10. ORGAMENTO DE REFERENCIA E DOTAGAO ORCAMENTARIA
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10.1. A CODEVASF se propbe a pagar pelos fornecimentos, objeto desta licitagdo, o valor

maximo global de R$ 35.915.710,00 (Trinta e cinco milhGes, novecentos e quinze mil,

setecentos e dez reais), a pregos de agosto/2021, conforme indicado nas Planilhas de

Quantidades e Pregos Orcados, constantes do Anexo Il deste termo de Referéncia.

10.2. A indicagao da dotagdo orgamentaria somente € exigida para a formalizagdo do
Contrato ou instrumento equivalente, conforme estabelecido no art. 7°, § 2° do Decreto
n.° 7.892, de 23/01/13.

11. PRAZO DE EXECUGAO DOS FORNECIMENTOS

11.1. O prazo para execugao do objeto deste TR é de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da
data de emissdo da Ordem de Fornecimento, podendo ser prorrogado, mediante
manifestacdo expressa das partes.

12. FORMAS E CONDIGOES DE PAGAMENTO

12.1. Os pagamentos, objeto desta licitacado, serdo efetuados em reais, com base no preco
unitario do material, efetivamente entregue, contra a apresentacdao das Notas
Fiscais/Faturas devidamente atestadas pela Fiscalizacdo da CODEVASF, conforme a
legislacao vigente, e de acordo com o cumprimento dos seguintes eventos, observado
ainda o subitem seguinte:

a) 100% (cem por cento) apos a entrega no local de recepgéo, com o atesto da nota
fiscal de agente fiscalizador indicado pela CODEVASF que estara no local para
essa tarefa.

13. REVISAO DOS PREGOS REGISTRADOS

13.1. Os pregos ofertados em Ata serao fixos e irreajustaveis. Os pregos registrados poderao
ser revistos em decorréncia de eventual redug¢ao dos pregos praticados no mercado ou
de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 6rgao gerenciador
(Codevasf) promover negociagdes junto as licitantes participantes, observadas as
disposigdes do Capitulo VIII do Decreto n.° 7.892/2013.
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14. REAJUSTAMENTO DOS PRECOS

15.

14.1.

Durante a vigéncia da Ata, os precos registrados serao fixos e irreajustaveis,
exceto nas hipéteses decorrentes e devidamente comprovadas das situagdes previstas
no art. 81 da Lei n° 13.303/2016 ou de redugao dos pregos praticados no mercado.

MULTAS

15.1.

15.2.

15.3.

Nos casos de inexecucgao total do contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA,
cabe a aplicacédo de multa de até 10% (dez por cento) do contrato ou ordem de
fornecimento, independente das demais sangdes previstas no Regulamento Interno de
Licitagdes e Contratos.

Nos casos de inexecugao parcial do objeto, por culpa exclusiva da CONTRATADA,
sera cobrada multa de até 10% (dez por cento) do valor da parte nao executada do
contrato, sem prejuizo da responsabilidade civil e perdas das garantias contratuais.

Nos casos de atrasos na execucao dos fornecimentos descritos no cronograma fisico
do objeto ou no atendimento as exigéncias contratuais e editalicias, por conta exclusiva
da CONTRATADA, aplicar-se-a multa moratéria conforme os graus de penalidades
estabelecidos abaixo:

Graus de Penalidade:

Grau 01 — multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso;
Grau 02 — multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia;

Grau 03 — multa de 0,2% por dia sobre o valor total do item estimado no cronograma
fisico-financeiro para o periodo;

Grau 04 — multa de 0,2% por dia sobre o valor contratual atualizado.

Tabela 01 — Inadimpléncias e o respectivo grau de penalidade

Inadimpléncias Gral.‘ de
Penalidade

Pelo n&o atendimento a determinagdo estipulada pela
FISCALIZACAO, no prazo por ela estabelecido, desde que seja 01
comunicada a CONTRATADA, através de comunicagao formal do
fiscal
Pela nao apresentagao de itens exigidos em clausulas editalicias ou 02
contratuais, dentro do prazo estabelecido
Por dificultar ou impedir o acesso da FISCALIZACAO a documentos. 02
Pelo atraso no cumprimento dos prazos estabelecidos no
Cronograma Fisico do objeto, desde que injustificados ou cuja 03
justificativa ndo tenha sido aceita pela FISCALIZACAO
Pelo atraso na concluséo do objeto, em conformidade com o prazo 04
contratado ou aditado.

15.4. Comprovando o impedimento ou reconhecida a for¢ca maior, devidamente justificados e

aceitos pela FISCALIZACAO, em relacdo a um dos eventos arrolados na Tabela 01, a
CONTRATADA ficara isenta das penalidades mencionadas.

15.5. Ocorrida a inadimpléncia, a multa sera aplicada pela Codevasf, apds regular processo

administrativo, observando-se o seguinte.
a. A multa sera descontada da garantia prestada pela contratada;
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b. Caso o valor da multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, além da
perda desta, respondera a contratada pela sua diferenca, a qual sera descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administragcao ou ainda, quando for o
caso, cobrada judicialmente;

c. Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a contratada sera
convocada para complementacéo do seu valor no prazo de 5 (cinco) dias a contar
da data da convocagao;

d. Nado havendo qualquer importancia a ser recebida pela contratada, esta sera
convocada a recolher a Geréncia de Financas da Codevasf — 3° SL - o valor total
da multa, no prazo de 5 (cinco) dias, contado a partir da data da comunicagao.

O licitante vencedor tera um prazo inicialmente de 10(dez) dias Uteis para defesa prévia
e, posteriormente, diante de uma eventual decisdo que lhe tenha sido desfavoravel,
tera mais um prazo de 05(cinco) dias uteis, contado a partir da data de cientificacdo da
aplicagdo multa, para apresentar recurso a Codevasf. Ouvida a fiscalizagao e
acompanhamento do contrato, o recurso sera encaminhado a Assessoria Juridica da
Superintendéncia Regional/Sede, que procedera ao seu exame.

Apés o procedimento estabelecido no item anterior, 0 recurso sera apreciado pela
Diretoria Executiva da Codevasf, que podera relevar ou ndo a multa.

Em caso de relevagdo da multa, a Codevasf se reserva o direito de cobrar perdas e
danos porventura cabiveis em razdo do inadimplemento de outras obrigagbes, nao
constituindo a relevagao novacgao contratual nem desisténcia dos direitos que lhe forem
assegurados.

Caso a Diretoria Executiva mantenha a multa, ndo cabera novo recurso administrativo.

16. GARANTIAS DE EXECUGAO

16.1.

16.2.

16.3.

16.4.

16.5.

16.6.

16.7.

Como garantia para a completa execugao das obrigagbes contratuais e da liquidagao
das multas convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execugéo" no montante de
5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser previamente integralizada a assinatura
do mesmo, em espécie, Seguro Garantia emitida por seguradora autorizada pela
SUSEP ou Fianga Bancaria, a critério da contratada.

A garantia a que se refere o subitem acima devera ser entregue na da Area 32
Superintendéncia Regional da Codevasf, até a data da assinatura do contrato.

A garantia na forma de Carta de Fianga Bancaria ou seguro garantia deverao estar em
vigor e cobertura até o final do prazo previsto para assinatura do Termo de
Encerramento Definitivo do Contrato, devendo manté-la atualizada a garantia até
90(noventa) dias apds o recebimento provisério do objeto contratado.

Apo6s a assinatura do Termo de Encerramento Fisico do contrato sera devolvida a
“Garantia de Execugao”, uma vez verificada a perfeita execugao do objeto contratual.

A garantia em espécie devera ser depositada em instituicdo financeira oficial,
credenciada pela Codevasf, em conta remunerada que podera ser movimentada
somente por ordem da Codevasf.

A nao integralizacdo da garantia representa inadimpléncia contratual, passivel de
aplicacao de multas e de rescisao, na forma prevista nas clausulas contratuais.

Por ocasido de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao valor
contratado ou prorrogagcbes de prazo contratual, a garantia prestada devera ser
reforcada e/ou renovada, de forma a manter a observancia do disposto no caput desta
clausula, em compatibilidade com os novos valores e prazos pactuados.

11




Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR
Co DEVASF Companhia de Desenvolvimento dos Vales do Sao Francisco e do Parnaiba

16.8

16.9.

32 Superintendéncia Regional

. Ndo havera qualquer restituicido de garantia em caso de dissolugdo contratual, na
forma do disposto na clausula de rescisao, hipétese em que a garantia revertera e sera
apropriada pela Codevasf.

A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurara o pagamento de.
a) Prejuizos advindos do ndo cumprimento do objeto do contrato;

b) Prejuizos diretos causados a Administracdo decorrentes de culpa ou dolo durante
a execugao do contrato;

c) Multas moratdrias e punitivas aplicadas pela Administragao a contratada; e

d) Obrigagdes trabalhistas e previdenciarias de qualquer natureza, ndo adimplidas
pela contratada, quando couber.

17. RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS FORNECIMENTOS

17.1

17.2

17.3.

17.4.

17.5.

17.6.

17.7.

. Apos o término dos fornecimentos objeto deste TR, a CONTRATADA requerera a
Codevasf, através da Fiscalizagcao, o seu recebimento provisorio, que devera ocorrer no
prazo de 15 (quinze) dias da data da solicitacdo dos mesmos.

. O recebimento definitivo do objeto, apdés a sua concluséo, obedecera ao disposto no
descrito abaixo:

a) Provisoriamente, pelo responsavel por seu acompanhamento e fiscalizacao,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da
comunicacgao escrita do contratado;

b) Definitivamente, por servidor ou comissdo designada pela autoridade competente,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, apds o decurso do prazo de
observacdo, ou vistoria que comprove a adequagcdo do objeto aos termos
contratuais.

b1) O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem
vicios, defeitos ou incorrecoes resultantes da execucdo ou de materiais
empregados.

Na hipétese de o termo circunstanciado ou a verificagdo a que se refere este item ndo
serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-do
como realizados, desde que comunicados a Administracdo nos 15 (quinze) dias
anteriores a exaustao dos mesmos.

Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa
execucao do objeto do contrato correm por conta do contratado.

A Codevasf rejeitara, no todo ou em parte fornecimento executado em desacordo com
o contrato.

Na hipétese da necessidade de corregcdo, sera estabelecido um prazo para que a
CONTRATADA, as suas expensas, complemente, refaca ou substitua os equipamentos
rejeitados.

A CONTRATADA entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado neste item é
condicionante para:

a) Emissao, pela Codevasf, do Atestado de Capacidade Técnica;

b) Emissao do Termo de Encerramento Fisico (TEF);
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17.8. Aceitos e aprovados os fornecimentos, a Codevasf emitira o Termo de Encerramento
Fisico (TEF), que devera ser assinado por representante autorizado da CONTRATADA,
possibilitando a liberacao da prestacao de garantia.

17.9. O Termo de Encerramento Fisico de Contrato (TEF) esta condicionado a emissao de
Laudo Técnico pela Codevasf sobre a execugéo do objeto contratado.

17.10. A ultima fatura somente sera encaminhada para pagamento apds a emissdo do
Termo de Encerramento Fisico de Contrato (TEF), que devera ser anexado ao
processo de liberagdo e pagamento.

17.11. O recebimento provisério ou definitivo do objeto n&o exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuizos resultantes da incorreta execugao do contrato.

FISCALIZAGAO

18.1. A gestdo do contrato, bem como a fiscalizagdo da execugdo dos
fornecimentos/servigos sera realizada pela CODEVASF, por técnicos designados, a
quem compete verificar se o Licitante vencedor estd executando os trabalhos,
observando o contrato e os documentos que o integram.

18.2. A Fiscalizacdo devera verificar, periodicamente, no decorrer da execugao do contrato,
se o Licitante vencedor mantém, em compatibilidade com as obrigagbes assumidas,
todas as condigdes de habilitagdo e qualificagdo exigidas na licitagao, comprovada
mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certiddes comprobatérias.

18.3. A Fiscalizagcdo tera poderes para agir e decidir perante a Contratada, inclusive
rejeitando fornecimentos que estiverem em desacordo com o Contrato, com as
Normas Técnicas vigentes relacionadas ao objeto deste Termo de Referéncia e com a
melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde ja a Contratada a assegurar
e facilitar o acesso da Fiscalizagdo, aos materiais, e a todos os elementos que forem
necessarios ao desempenho de sua misséo.

18.4. A Fiscalizag&o tera plenos poderes para sustar qualquer fornecimento que néo esteja
sendo executado dentro dos termos do contrato, dando conhecimento do fato a Area
de Infraestrutura, responsavel pela execugao do contrato.

18.5. Cabe a Fiscalizagao verificar a ocorréncia de fatos para os quais haja sido estipulada
qualquer penalidade contratual. A Fiscalizagao informara ao setor competente quanto
ao fato, instruindo o seu relatério com os documentos necessarios, e em caso de
multa, a indicacéo do seu valor.

18.6. Das decisdes da Fiscalizagdo podera a Contratada recorrer & Area de Infraestrutura
da Codevasf, responsavel pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez)
dias uteis da respectiva comunicagao. Os recursos relativos a multas serdo feitos na
forma prevista na respectiva clausula.

18.7. A acao e/ou omissao, total ou parcial, da Fiscalizagdo nao eximira a Contratada da
integral responsabilidade pela execucéo do objeto deste contrato.

18.8. Fica assegurado aos técnicos da CODEVASF o direito de, a seu exclusivo critério,
acompanhar, fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou através de
terceiros, da execucao dos fornecimentos prestados pelo licitante vencedor, com livre
acesso ao local de trabalho para obtencdo de quaisquer esclarecimentos julgados
necessarios a execucgao dos fornecimentos.
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19. CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

20.

19.1.

19.2.

19.3.

19.4.

19.5.

19.6.

19.7.

19.8.

O licitante vencedor devera observar os seguintes critérios de sustentabilidade
ambiental, no que couber, conforme a Instrucdo Normativa SLTI/MP n° 01/2010:

Que os bens sejam constituidos, no todo ou em parte, por material reciclado, atéxico,
biodegradavel, conforme ABNT NBR — 15448-1 e 15448-2;

Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtengdo de certificagdo do
Instituto Nacional de Metrologia, Normalizagdo e Qualidade Industrial — INMETRO
como produtos sustentaveis ou de menor impacto ambiental em relacido aos seus
similares;

Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem
adequada, com o menor volume possivel, que utilize materiais reciclaveis, de forma a
garantir a maxima protegao durante o transporte e o armazenamento;

Que os bens ndo contenham substancias perigosas em concentracdo acima da
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais
como mercurio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cadmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDESs).

O licitante vencedor devera apresentar certificacdo emitida por instituicao publica
oficial ou instituicdo credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que
o bem fornecido cumpre com as exigéncias supracitadas.

Em caso de inexisténcia de certificacdo que ateste a adequacgéao, a Codevasf podera
realizar diligéncias para verificar a adequacédo do produto as exigéncias deste TR,
antes da assinatura do contrato, correndo as despesas por conta do licitante
vencedor. Caso nao se confirme a adequacgao do produto, a proposta vencedora sera
desclassificada.

Caso a contratada seja detentora da norma ISO 14000, podera apresentar certificagéo
que substitui as exigéncias do item 19.6 e deve apresentar a adogdo das praticas
previstas nas normas, bem como o desfazimento sustentavel ou reciclagem dos bens
que forem inserviveis para o processo de reutilizagcio.

OBRIGAGOES DA CONTRATADA

20.1.

20.2.

20.3.

20.4.

O licitante fica obrigado a garantir o funcionamento pleno de todos os equipamentos e
componentes fornecidos.

O licitante, para demonstrar confiabilidade dos equipamentos/materiais a serem
fornecidos, devera apresentar uma ou mais declaragbes de fornecimento com as
caracteristicas técnicas minimas solicitadas na comprovacdo de experiéncia
especifica exigida acima, apresentando o seguinte:

e Caracteristicas do sistema de operagao
e Local de instalagao
e Nome e endereco do cliente

A confiabilidade dos equipamentos sera avaliada com base nas declaragdes sobre
experiéncias de campo fornecidas junto com a proposta para equipamentos com as
caracteristicas técnicas minimas solicitadas no item.

A contratada devera investir em medidas de promocao da ética e de prevencao da
corrupgdo que contribuam para um ambiente mais integro, ético e transparente no
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setor privado e em suas relagdes como o setor publico, comprometendo-se a atuar
contrariamente a quaisquer manifestagdes de corrupgdo, atuando junto a seus
fornecedores e parceiros privados a também conhecer e cumprir as previsdes da Lei
12.846/2013,do Decreto n°® 8.420/15, da lei 13.303/2016, e da Politica de Integridade
da Codevasf, abstendo-se, ainda, de cometer atos tendentes a lesar a Administragao
Publica, denunciando a pratica de irregularidades que tiver conhecimento por meios
dos canais de denuncias disponiveis.

O licitante devera apresentar, quando solicitado, catalogos, desenhos e dados, ou
descricdo detalhada, sobre forma de literatura, demonstrando as principais
caracteristicas construtivas e operacionais dos equipamentos objeto desta licitacao, e
compreendera no minimo o seguinte:

a) Uma descricdo detalhada das principais caracteristicas técnicas e do
desempenho dos bens, inclusive lista basica dos componentes com os
respectivos fabricantes;

b) Desenhos preliminares dos equipamentos e materiais ofertados com
dimensdes, peso e demais caracteristicas;

c) No caso da apresentacao de catalogos de toda a linha de produtos do licitante,
deve ser indicado claramente, quais 0os bens que constituem o objeto da
proposta.

A descarga dos equipamentos/materiais adquiridos deve ser avisada via e-mail ou
telefone, com antecedéncia minima de 3 (trés) dias da data da entrega, de modo a
permitir o acompanhamento do recebimento dos materiais a serem entregues.

A licitante devera comprovar, por meio de declaragdo ou apresentacao da rede de
assisténcia técnica autorizada, que os fabricantes dos bens fornecidos, possuem
assisténcia técnica no ambito do Estado de Pernambuco.

OBRIGAGOES DA CODEVASF

21.1.
21.2.

21.3.
21.4.

21.5.

21.6.

21.7.

Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral deste Contrato.

Esclarecer as duvidas que Ihe sejam apresentadas pela CONTRATADA, através de
correspondéncias protocoladas.

Fiscalizar e acompanhar a execugao do objeto do contrato.

Expedir por escrito, as determinagcbes e comunicagdes dirigidas a CONTRATADA,
determinando as providéncias necessarias a corregao das falhas observadas.

Rejeitar todo e qualquer fornecimento inadequado, incompleto ou ndo especificado e
estipular prazo para sua retificacao.

Emitir parecer para liberagdo das faturas, e receber os fornecimentos/servigos
contratados.

Efetuar o pagamento no prazo previsto no contrato.

GARANTIA DOS MATERIAIS

22.1.

A garantia consta das Especificagdes Técnicas — Anexo Il, parte integrante deste
Termo de Referéncia.
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23. MATRIZ DE RISCO

24,

25.

23.1.

23.2.

23.3.

23.4.

23.5.

23.6.

23.7.

23.8.

23.9.

A matriz de risco esta apresentada no anexo IV deste Termo de Referéncia com o
objetivo de definir os riscos a que esta exposta a execugao do objeto, advindas de
eventos supervenientes a contratacdo, dado relevante para sua identificacdo,
prevencao e respectivas responsabilidades pela eventual ocorréncia, bem como para
o dimensionamento das propostas pelas licitantes.

A contratada nao é responsavel pelos riscos relacionados ao objeto do ajuste cuja
responsabilidade na Matriz & da Codevastf.

A contratada é integral e exclusivamente responsavel por todos os riscos relacionados
ao objeto do ajuste, inclusive, sem limitagdo, daqueles alocados para a contratada.

Constitui peca integrante do contrato a matriz de riscos, independentemente de
transcricdo no instrumento.

A contratada tem pleno conhecimento, quando da participagao do processo licitatorio,
da natureza e extensdo dos riscos por ela assumidos e deve levar tais riscos em
consideragao na formulagao de sua proposta.

O termo risco no contrato € designado como um evento ou uma condi¢ao incerta que,
se ocorrer, tem um efeito em pelo menos um objetivo do objeto contratual. O risco é o
resultado da combinacido entre probabilidade de ocorréncia de determinado evento
futuro e o impacto resultante caso ele ocorra. Esse conceito pode ser ainda mais
especifico ao se classificar o risco como a probabilidade de ocorréncia de um
determinado evento que gere impactos econémicos positivos ou negativos, bem como
no prazo de execugao do contrato.

Sempre que atendidas as condigbes do contrato e mantidas as disposi¢gdes do
contrato e as disposicbes da matriz de risco, considera-se mantido seu equilibrio
econdmico-financeiro.

A Contratada somente podera solicitar a recomposi¢ao do equilibrio econémico-
financeiro ou aditivo de prazo nas hipdteses excluidas de sua responsabilidade na
matriz de risco.

Os casos omissos na matriz de risco serdo objeto de analise acurada e criteriosa,
lastreada em elementos técnicos, por intermédio de processo administrativo para
apurar o caso concreto.

23.10. A referida matriz de risco € parte integrante do contrato, pois tais obrigagdes sao de

resultado e devidamente delimitadas neste TR.

CONDIGOES GERAIS

24.1. Este Termo de Referéncia e seus anexos fardo parte integrante do contrato a ser
firmado com a CONTRATADA, independente de transigoes.

ANEXOS

25.1. Sé&o ainda, documentos integrantes deste Termo de Referéncia:

Anexo | — Justificativa

Anexo Il — Planilhas de Especificagdes Técnicas, Quantidades e Pregos
Anexo Ill — Modelo de Logomarca da Codevasf

Anexo IV — Matriz de Risco
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	5.6. Os equipamentos, objeto dessa licitação, deverão ser entregues com a logomarca da Codevasf pintada/adesivada em local visível, com dimensão proporcional às dimensões do bem identificado, de forma a garantir a visualização rápida e clara dos termo...
	5.7. Os bens ora licitados devem atender às recomendações da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT (Lei nº. 4.150 de 21/11/62), no que couber e, principalmente, no que diz respeito aos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência ...
	5.8. A licitante que não atender às especificações técnicas estabelecidas terá sua proposta desclassificada mesmo tendo sido habilitada no que diz respeito à documentação.
	5.9. Por não ser a CODEVASF contribuinte do ICMS, fica estabelecido que a alíquota do imposto a ser destacada na nota fiscal será aquela praticada na operação interna, conforme art. 155, §2º, inciso VII, letra “b”, da Constituição Federal/88.
	5.10. O ano de fabricação dos bens ofertados devem ser o da omissão da Ordem de Fornecimento ou da abertura das propostas.
	5.11. Havendo divergência entre os valores publicados dos materiais no sistema do pregão no sítio do Compras Governamentais: www.gov.br/compras/pt-br e os valores contidos nas planilhas do edital, valerão sempre os valores contidos nas planilhas const...

	6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
	6.1. Poderão participar da presente licitação empresas do ramo, pertinente e compatível com o objeto desta licitação, nacionais individuais, que atendam as exigências do TR e seus anexos.
	6.1.1. As Empresas estrangeiras poderão participar nas mesmas condições das empresas nacionais.
	6.2. Não será permitida a participação de consórcio, por se tratar de licitação de objeto único que não envolve especialidades de ramos distintos. Elucidamos ainda que, como não se trata de metodologia de execução de alta complexidade, o objeto a ser ...
	6.3. Não será permitida a subcontratação total ou parcial dos fornecimentos objeto deste TR.
	6.4. PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E SOCIEDADE COOPERATIVA
	6.4.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, poderão participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Decreto 8.538 de 6/10/2015.
	6.4.2. Não será permitida a participação de Cooperativa, conforme justificado no Anexo I deste TR.

	7. VISITA AO LOCAL DE ENTREGA
	7.1. O atestado de visita aos locais do fornecimento NÃO será obrigatório, porém, é de inteira responsabilidade do licitante tomar pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos/fornecimentos a serem executados, a...
	7.2. Os custos de visita aos locais dos fornecimentos correrão por exclusiva conta do licitante.
	7.3. A visita ao local onde serão executados os serviços deverá ser marcada com antecedência de pelo menos 48 (quarenta e oito) horas e deverá ser realizada em horário comercial.
	7.4. Em caso de dúvidas sobre onde serão instalados, montados e estocados os equipamentos objetos deste Edital ou para marca/agendar a visita, as empresas interessadas poderão optar por entrar em contato com a Gerência Regional de Infraestrutura – 3ª/...

	8. PROPOSTA
	8.1. As propostas de preços deverão conter no mínimo o seguinte:
	8.2. Nos preços unitários propostos, deverão estar incluídos todos os custos, seguro, transporte, carga e descarga do material, testes de fábrica e de campo, mão-de-obra, leis sociais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias, securitárias, tri...
	8.3. Para efeito do disposto no subitem acima o licitante deverá considerar a tributação plena até o local de entrega dos equipamentos, considerando que a CODEVASF não possui inscrição estadual, sendo considerada consumidora final. É de responsabilida...

	9. HABILITAÇÃO TÉCNICA
	9.1. Serão aceitas propostas que atendam aos termos e condições das especificações técnicas sem desvio ou exceções aos requisitos técnicos, na forma solicitada no item 5 deste Termo de Referência.
	9.2. Será considerado desvio aceitável aquele que não afeta de maneira substancial a qualidade ou o desempenho (performance) dos equipamentos/serviços, que não restrinja os direitos da CODEVASF e as obrigações do licitante e que também não prejudique ...
	9.3. A CODEVASF poderá desprezar qualquer discrepância ou irregularidade de menor importância de uma proposta desde que não verifiquem transgressões na forma construtiva e de materiais, constantes das Especificações Técnicas descritas no Anexo II dest...
	9.4. A Licitante deverá apresentar os seguintes documentos:

	10. ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	10.1. A CODEVASF se propõe a pagar pelos fornecimentos, objeto desta licitação, o valor máximo global de R$ 35.915.710,00 (Trinta e cinco milhões, novecentos e quinze mil, setecentos e dez reais), a preços de agosto/2021, conforme indicado nas Planilh...
	10.2. A indicação da dotação orçamentária somente é exigida para a formalização do Contrato ou instrumento equivalente, conforme estabelecido no art. 7º, § 2º do Decreto n.º 7.892, de 23/01/13.

	11. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS
	11.1. O prazo para execução do objeto deste TR é de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data de emissão da Ordem de Fornecimento, podendo ser prorrogado, mediante manifestação expressa das partes.

	12. FORMAS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
	12.1. Os pagamentos, objeto desta licitação, serão efetuados em reais, com base no preço unitário do material, efetivamente entregue, contra a apresentação das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pela Fiscalização da CODEVASF, conforme a legis...

	13. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
	13.1. Os preços ofertados em Ata serão fixos e irreajustáveis. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciad...

	14.  REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
	14.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas no art. 81 da Lei nº 13.303/2016 ou de redução dos preços praticados no mercado.

	15. MULTAS
	15.1. Nos casos de inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA, cabe a aplicação de multa de até 10% (dez por cento) do contrato ou ordem de fornecimento, independente das demais sanções previstas no Regulamento Interno de Licitaçõ...
	15.2. Nos casos de inexecução parcial do objeto, por culpa exclusiva da CONTRATADA, será cobrada multa de até 10% (dez por cento) do valor da parte não executada do contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias contratuais.
	15.3. Nos casos de atrasos na execução dos fornecimentos descritos no cronograma físico do objeto ou no atendimento às exigências contratuais e editalícias, por conta exclusiva da CONTRATADA, aplicar-se-á multa moratória conforme os graus de penalidad...
	15.4. Comprovando o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos pela FISCALIZAÇÃO, em relação a um dos eventos arrolados na Tabela 01, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.
	15.5. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela Codevasf, após regular processo administrativo, observando-se o seguinte.
	15.6. O licitante vencedor terá um prazo inicialmente de 10(dez) dias úteis para defesa prévia e, posteriormente, diante de uma eventual decisão que lhe tenha sido desfavorável, terá mais um prazo de 05(cinco) dias úteis, contado a partir da data de c...
	15.7. Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela Diretoria Executiva da Codevasf, que poderá relevar ou não a multa.
	15.8. Em caso de relevação da multa, a Codevasf se reserva o direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe for...
	15.9. Caso a Diretoria Executiva mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo.

	16. GARANTIAS DE EXECUÇÃO
	16.1. Como garantia para a completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das multas convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" no montante de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser previamente integralizada à as...
	16.2. A garantia a que se refere o subitem acima deverá ser entregue na da Área 3ª Superintendência Regional da Codevasf, até a data da assinatura do contrato.
	16.3. A garantia na forma de Carta de Fiança Bancária ou seguro garantia deverão estar em vigor e cobertura até o final do prazo previsto para assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato, devendo mantê-la atualizada a garantia até 90(no...
	16.4. Após a assinatura do Termo de Encerramento Físico do contrato será devolvida a “Garantia de Execução”, uma vez verificada a perfeita execução do objeto contratual.
	16.5. A garantia em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial, credenciada pela Codevasf, em conta remunerada que poderá ser movimentada somente por ordem da Codevasf.
	16.6. A não integralização da garantia representa inadimplência contratual, passível de aplicação de multas e de rescisão, na forma prevista nas cláusulas contratuais.
	16.7. Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao valor contratado ou prorrogações de prazo contratual, a garantia prestada deverá ser reforçada e/ou renovada, de forma a manter a observância do disposto no caput desta ...
	16.8. Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na forma do disposto na cláusula de rescisão, hipótese em que a garantia reverterá e será apropriada pela Codevasf.
	16.9. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de.

	17. RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS FORNECIMENTOS
	17.1. Após o término dos fornecimentos objeto deste TR, a CONTRATADA requererá à Codevasf, através da Fiscalização, o seu recebimento provisório, que deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias da data da solicitação dos mesmos.
	17.2. O recebimento definitivo do objeto, após a sua conclusão, obedecerá ao disposto no descrito abaixo:
	17.3. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este item não serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) di...
	17.4. Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto do contrato correm por conta do contratado.
	17.5. A Codevasf rejeitará, no todo ou em parte fornecimento executado em desacordo com o contrato.
	17.6. Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a CONTRATADA, às suas expensas, complemente, refaça ou substitua os equipamentos rejeitados.
	17.7. A CONTRATADA entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado neste item é condicionante para:
	17.8. Aceitos e aprovados os fornecimentos, a Codevasf emitirá o Termo de Encerramento Físico (TEF), que deverá ser assinado por representante autorizado da CONTRATADA, possibilitando a liberação da prestação de garantia.
	17.9. O Termo de Encerramento Físico de Contrato (TEF) está condicionado à emissão de Laudo Técnico pela Codevasf sobre a execução do objeto contratado.
	17.10. A última fatura somente será encaminhada para pagamento após a emissão do Termo de Encerramento Físico de Contrato (TEF), que deverá ser anexado ao processo de liberação e pagamento.
	17.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

	18. FISCALIZAÇÃO
	18.1. A gestão do contrato, bem como a fiscalização da execução dos fornecimentos/serviços será realizada pela CODEVASF, por técnicos designados, a quem compete verificar se o Licitante vencedor está executando os trabalhos, observando o contrato e os...
	18.2. A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do contrato, se o Licitante vencedor mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprov...
	18.3. A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, inclusive rejeitando fornecimentos que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas vigentes relacionadas ao objeto deste Termo de Referência e com a melhor t...
	18.4. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer fornecimento que não esteja sendo executado dentro dos termos do contrato, dando conhecimento do fato à Área de Infraestrutura, responsável pela execução do contrato.
	18.5. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em ca...
	18.6. Das decisões da Fiscalização poderá a Contratada recorrer à Área de Infraestrutura da Codevasf, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos n...
	18.7. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.
	18.8. Fica assegurado aos técnicos da CODEVASF o direito de, a seu exclusivo critério, acompanhar, fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, da execução dos fornecimentos prestados pelo licitante vencedor, co...

	19.  CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
	19.1. O licitante vencedor deverá observar os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental, no que couber, conforme a Instrução Normativa SLTI/MP nº 01/2010:
	19.2. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;
	19.3. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;
	19.4. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;
	19.5. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of  Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibrom...
	19.6. O licitante vencedor deverá apresentar certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências supracitadas.
	19.7. Em caso de inexistência de certificação que ateste a adequação, a Codevasf poderá realizar diligências para verificar a adequação do produto às exigências deste TR, antes da assinatura do contrato, correndo as despesas por conta do licitante ven...
	19.8. Caso a contratada seja detentora da norma ISO 14000, poderá apresentar certificação que substitui as exigências do item 19.6 e deve apresentar a adoção das práticas previstas nas normas, bem como o desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens...

	20. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
	20.1. O licitante fica obrigado a garantir o funcionamento pleno de todos os equipamentos e componentes fornecidos.
	20.2. O licitante, para demonstrar confiabilidade dos equipamentos/materiais a serem fornecidos, deverá apresentar uma ou mais declarações de fornecimento com as características técnicas mínimas solicitadas na comprovação de experiência especifica exi...
	20.3. A confiabilidade dos equipamentos será avaliada com base nas declarações sobre experiências de campo fornecidas junto com a proposta para equipamentos com as características técnicas mínimas solicitadas no item.
	20.4. A contratada deverá investir em medidas de promoção da ética e de prevenção da corrupção que contribuam para um ambiente mais íntegro, ético e transparente no setor privado e em suas relações como o setor público, comprometendo-se a atuar contra...
	20.5. O licitante deverá apresentar, quando solicitado, catálogos, desenhos e dados, ou descrição detalhada, sobre forma de literatura, demonstrando as principais características construtivas e operacionais dos equipamentos objeto desta licitação, e c...
	20.6. A descarga dos equipamentos/materiais adquiridos deve ser avisada via e-mail ou telefone, com antecedência mínima de 3 (três) dias da data da entrega, de modo a permitir o acompanhamento do recebimento dos materiais a serem entregues.
	20.7. A licitante deverá comprovar, por meio de declaração ou apresentação da rede de assistência técnica autorizada, que os fabricantes dos bens fornecidos, possuem assistência técnica no âmbito do Estado de Pernambuco.

	21. OBRIGAÇÕES DA CODEVASF
	21.1. Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral deste Contrato.
	21.2. Esclarecer as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA, através de correspondências protocoladas.
	21.3. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do contrato.
	21.4. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a CONTRATADA, determinando as providências necessárias à correção das falhas observadas.
	21.5. Rejeitar todo e qualquer fornecimento inadequado, incompleto ou não especificado e estipular prazo para sua retificação.
	21.6. Emitir parecer para liberação das faturas, e receber os fornecimentos/serviços contratados.
	21.7. Efetuar o pagamento no prazo previsto no contrato.

	22. GARANTIA DOS MATERIAIS
	22.1. A garantia consta das Especificações Técnicas – Anexo II, parte integrante deste Termo de Referência.

	23.  MATRIZ DE RISCO
	23.1. A matriz de risco está apresentada no anexo IV deste Termo de Referência com o objetivo de definir os riscos a que está exposta à execução do objeto, advindas de eventos supervenientes à contratação, dado relevante para sua identificação, preven...
	23.2. A contratada não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto do ajuste cuja responsabilidade na Matriz é da Codevasf.
	23.3. A contratada é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos relacionados ao objeto do ajuste, inclusive, sem limitação, daqueles alocados para a contratada.
	23.4. Constitui peça integrante do contrato a matriz de riscos, independentemente de transcrição no instrumento.
	23.5. A contratada tem pleno conhecimento, quando da participação do processo licitatório, da natureza e extensão dos riscos por ela assumidos e deve levar tais riscos em consideração na formulação de sua proposta.
	23.6. O termo risco no contrato é designado como um evento ou uma condição incerta que, se ocorrer, tem um efeito em pelo menos um objetivo do objeto contratual. O risco é o resultado da combinação entre probabilidade de ocorrência de determinado even...
	23.7. Sempre que atendidas as condições do contrato e mantidas as disposições do contrato e as disposições da matriz de risco, considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro.
	23.8. A Contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro ou aditivo de prazo nas hipóteses excluídas de sua responsabilidade na matriz de risco.
	23.9. Os casos omissos na matriz de risco serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada em elementos técnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto.
	23.10. A referida matriz de risco é parte integrante do contrato, pois tais obrigações são de resultado e devidamente delimitadas neste TR.

	24. CONDIÇÕES GERAIS
	24.1. Este Termo de Referência e seus anexos farão parte integrante do contrato a ser firmado com a CONTRATADA, independente de transições.

	25. ANEXOS
	25.1. São ainda, documentos integrantes deste Termo de Referência:


